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PERCENTUAIS DE RETENÇÃO EM CONTA DEPÓSITO VINCULADA

Percentuais calculados considerando a variação do RAT ajustado de 0% (isenção) até
6% (máximo)

Item Descrição Mínimo Máximo

A Submódulo 2.2 previsto no Anexo VII-D da Instrução Normativa

SEGES/MPDG nº  5/2017  (encargos  previdenciários,  FGTS  e

outras contribuições)

34,30% 39,80%

A.1 GIILRAT = RAT ajustado = SAT = RAT X FAP 0,50% 6,00%

A.2 FGTS, terceiras entidades e demais contribuições 33,80% 33,80%

B 13° salário 8,33% 8,33%

C Férias 8,33% 8,33%

D 1/3 constitucional de férias 2,78% 2,78%

E Subtotal (E = B + C + D) 19,44% 19,44%

F
Incidência  do  Submódulo  2.2  do  Anexo  VII-D  da  Instrução

Normativa  SEGES/MPDG  nº  5/2017  sobre  férias,  1/3  e  13°

salário (F = E x A).

6,67% 7,74%

G Multa do FGTS no caso de rescisão sem justa causa 3,44% 3,44%

H Total a Contingenciar (H = E + F + G) 29,55% 30,62%


